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ATA DA 45ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 

2020. 
 

 
Data  : 02/07/2020 
Horário  : 14h 
Local  : Plataforma ZOOM no link abaixo. 
https://us04web.zoom.us/j/78287333204?pwd=akVubU9VLzNHdmVWekNrUTQ0bVlGdz09 
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Às quatorze horas do dia dois de julho de dois mil e vinte, por meio de Videoconferência 

através da plataforma Zoom, conforme link acima, reuniu-se a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual do senhor Felipe 

Souza Dutra (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da 

sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova Vieira dos 

Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 09/20, publicado no 

DOE/SC nº 21.294 de 23/06/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 458/16 

AIA Nº   : 31149-A 

ROCESSO Nº : PMSC 36181/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JONAS HASS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

sobrestamento do feito até análise do PRAD pelo CPMA, nos termos do voto e relatório da 

Conselheira Relatora. Após, retornam ao CONSEMA para julgamento final. 
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Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 459/16 

AIA Nº   : 31150-A 

PROCESSO Nº : PMSC 36209/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JONAS HASS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

sobrestamento do feito até análise do PRAD pelo CPMA, nos termos do voto e relatório da 

Conselheira Relatora. Após, retornam ao CONSEMA para julgamento final. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 208/17 

AIA Nº   : 15097-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10968/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : GERVÁSIO LUIZ BAUMGRATZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 
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Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 391/17  

AIA Nº   : 23322-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9852/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : MAURO WILKE 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 402/17  

AIA Nº   : 16997-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11362/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : GERVÁSIO LAMONATO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da procuradora da parte, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, por maioria, reconhecer de ofício a incidência das prescrições 

quinquenais e intercorrentes. Retornem os autos ao órgão autuador para verificação de danos 
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ambientais, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. A Conselheira Alini 

(FACISC) reconheceu-se impedida, por ter autuado em processo judicial. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 434/17 

AIA Nº   : 20478-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9603/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : NEURI FRANÇA DE MACEDO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 442/17 

AIA Nº   : 34854-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9662/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOÃO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 451/17 

AIA Nº   : 14708-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15627/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : FRANCISCO BUDKEWICZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 459/17 

AIA Nº   : 38438-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25792/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOÃO NORBERTO KRAUS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos ao órgão autuador para diligência, nos termos do voto e relatório da 

relatora. Após, os autos devem retornar ao CONSEMA para julgamento final. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 461/17 

AIA Nº   : 40707-A  

PROCESSO Nº : PMSC 25818/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : DANIEL APARECIDO DE JESUS FRANCO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 462/17 

AIA Nº   : 40708-A  

PROCESSO Nº : PMSC 25819/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ANDERSON THIAGO SCHMIDT 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

 

 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

206 

207 

208 

209 

210 

211 

212 

213 

214 

215 

216 

217 

218 

219 

220 

221 

222 

223 

224 

225 

226 

227 

228 

229 

230 

231 

232 

233 

234 

235 

236 

237 

238 

239 

240 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 464/17 

AIA Nº   : 33647-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25856/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : EDSON TONI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 465/17 

AIA Nº   : 33646-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25859/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LAURO KRISCHANSKY 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

  

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 466/17 

AIA Nº   : 39551-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25892/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JOSÉ DZIEDCIZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. O Presidente, 

voto vencido, divergiu da relatora quanto à indenização da destinação do produto e pugnou 

que a destinação dada pela empresa e o ressarcimento dado pelo Estado tem embasamento 

legal. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 467/17 

AIA Nº   : 39552-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25893/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JOSÉ DZIEDCIZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, mantendo a decisão do órgão autuador. Por maioria e vencido o 

Presidente, a Primeira Câmara reconheceu que o recurso tem efeito suspensivo no tocante ao 

prazo para assinatura do termo de compromisso, devendo, após o trânsito em julgado da 

decisão, ser concedido prazo de 30 (trinta) dias par assinatura do termo de compromisso para 

concessão do beneficio do art. 87 da Lei nº 14.675/2009. Caso não haja assinatura do termo 

de compromisso, a multa deverá ser paga na sua integralidade, bem como deverá o dano ser 

recuperado. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 469/17 

AIA Nº   : 36093-A 

PROCESSO Nº : PMSC 28602/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : VOLNEI GENUÍNO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

arquivamento dos autos por conter vício insanável na descrição do Auto de Infração nº 36093-

A e o retorno dos autos ao órgão autuador para realização de vistoria e confecção de relatório, 

nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. Pugnou a relatora Alini (FACISC) que 

seja verificada se a residência construída foi munida de alvará de construção e que se aplique 

a legislação vigente no momento da construção e eventuais alterações ou acréscimos da área 

construtiva (reforma ou ampliação) deverão ser tratadas de acordo com a lei vigente na época 

de sua efetivação, acompanhada de todos os demais conselheiros e Presidente. 
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Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 519/17 

AIA Nº   : 11620-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10953/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : RODRIGO VIGANO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 521/17 

AIA Nº   : 20286-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10900/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : GILNEI FRANCISCO GIACOMIN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório do Conselheiro Relator. 
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Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 553/17 

AIA Nº   : 33981-A 

PROCESSO Nº : PMSC 10030/2016 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : SENIRA NOGUEIRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente. Retornem os autos ao órgão autuador 

para verificação de danos ambientais, nos termos do voto e relatório da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 611/17 

AIA Nº   : 34175-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39956/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : VALDIR SAUL DE ANDRADE 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos ao órgão autuador para diligência, nos termos do voto e relatório do 
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relator. Após, os autos devem retornar ao CONSEMA para julgamento final. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 612/17 

AIA Nº   : 35935-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40006/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : AIDE MANOEL CARDOSO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pela Conselheira ALINI MASSON DALLACOSTA (FACISC), nos 

termos do art. 45 do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 624/17 

AIA Nº   : 34119-A 

PROCESSO Nº : PMSC 37221/2017 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : JOCENIR BOEING 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

encaminhar os autos ao órgão autuador para cumprimento de diligência, nos termos do voto e 

relatório do relator. Após, os autos devem retornar ao CONSEMA para julgamento final. 
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Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

23. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 628/17 

AIA Nº   : 07032-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39598/2017 

RELATOR  : ALINI MASSON DALLACOSTA 

RECORRENTE : JOCENIR BOEING 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Presidente FELIPE SUZA DUTRA (CPMA), nos termos do art. 45 

do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

 

24. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 267/17  

AIA Nº   : 30139-A 

PROCESSO Nº : PMSC 15579/2016 

RELATOR  : FELIPE SOUZA DUTRA 

RECORRENTE : HUGO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro IVES LUIZ LOPES (FETAESC), nos termos do art. 45 

do RICONSEMA, para análise quanto à recuperação do dano ambiental. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

451 

452 

453 

454 

455 

456 

457 

458 

459 

460 

461 

462 

463 

464 

465 

466 

467 

468 

469 

470 

 

FELIPE SOUZA DUTRA  

Presidente 

 

Restaram suspensos os julgamentos dos Recursos Administrativos nº 284/17, 320/17, 384/17, 

450/17, 522/17, 523/17, 563/17, 608/17 e 265/17e 338/17, os quais serão inseridos na pauta 

da próxima sessão (06/08/20) e notificadas as partes e seus procuradores. 

Os recursos 279/17 e 280/17 restaram suspensos, conforme requerido pelo procurador do 

recorrente e acatado por unanimidade dos conselheiros presentes. Nos termos do §3º do art. 

25-E do RICONSEMA, os autos ficam automaticamente pautados para a próxima sessão, que 

ocorrerá no dia 06/08/20. As informações serão encaminhadas por e-mail ao solicitante.   

 

O Conselheiro Alexandre Martins (FECAM) justificou sua ausência por se encontrar sem 

energia elétrica, em razão da passagem do ciclone extratropical. 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva 

do Consema, Deyse Locatelli e a servidora Thais Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada 

mais havendo a tratar, às dezessete horas e quinze minutos declarou-se encerrada a 

Reunião. 

 

FELIPE SOUZA DUTRA 

Presidente 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 


